
Superior Tribunal de Justiça

CARTA ROGATÓRIA Nº 15.031 - AR (2019/0327529-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
JUSROGANTE : JUZGADO NACIONAL DE PRIMEIRA INSTANCIA EN LO 

COMERCIAL N 13 
INTERES.  : CORDELLA AUTOMACAO LTDA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - CURADOR ESPECIAL
PARTE     : PUNCH AUTOMOTIVE ARGENTINA S.A. E OUTRO
A.CENTRAL : MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de carta rogatória por meio da qual a Justiça argentina solicita que 

a empresa interessada preste informações sobre: (a) a autenticidade do acordo celebrado 

com a GENERAL MOTORS da ARGENTINA S.R.L. cuja cópia foi juntada à presente 

comissão; e (b) o recebimento da quantia de US$ 143.676,37 (cento e quarenta e três mil, 

seiscentos e setenta e seis dólares e trinta e sete centavos) da GENERAL MOTORS 

S.R.L.  

A intimação prévia foi recebida, conforme os documentos postais de fls. 

146-147.

A Defensoria Pública da União, na qualidade de curadora especial, não se 

opôs à concessão do exequatur. 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem (fl. 78).

É o relatório. Decido.

A intimação prévia é procedimento preliminar da concessão do exequatur. 

Em seguida, os autos serão remetidos ao juízo federal competente para o cumprimento da 

diligência objeto da rogatória, nos termos do art. 216-V do RISTJ. Assim, possibilitam-se 

novas oportunidades à parte interessada para, caso queira, manifestar seu inconformismo.

O objeto da presente carta rogatória não atenta contra a soberania 

nacional, a dignidade da pessoa humana e/ou a ordem pública, razão pela qual, com 

fundamento no art. 216-O, c/c o art. 216-P do RISTJ, concedo o exequatur.

Assim, remeta-se a comissão à Justiça Federal, à Seção Judiciária de São 

Paulo, para as providências cabíveis.

Cumpra-se a diligência em 60 dias.

Após, devolvam-se os autos ao STJ para que sejam enviados ao país de 

Documento: 107672866 Página  1 de 2

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: 37B493CC-9668-4EC2-9AAC-FAC47FF7222E



Superior Tribunal de Justiça

origem por meio da autoridade central competente.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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